
CONTRATO DE LOCAÇÃO GERADOR

DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ, com endereço à Rua Joaquim
Nabuco, S/N. Centro, Petrolina/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.739.225/0023-23,
neste ato representado por MARIA DE FÁTIMA SOUZA ALENCAR, brasileira,
solteira, assistente social, portadora da cédula de identidade RG. n° 4.706.331-SSP-PE

e inscrita no CPF sob o n° 844.857.284-04, residente e domiciliada na Rua Vereador José
Barreto de Alencar, 450, Centro, Araripina, doravante denominado CONTRATANTE e

o outro lado a NAV DA SILVA ELETRO ME, estabelecida na Rua Demóstenes
Simeão, 172, Centro, Araripina - PE, inscrita no CNPJ sob o nº 17.539.502/0001-98, por

seu representante legal NEYÁRIO ARLYS VÍTOR DA SILVA, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG n° 7546300- SDS - PE e inscrito no CPF sob o n

080.159.224-02, residente e domiciliado na Rua Demóstenes Simeão, 172, Centro,
Araripina - PE, doravante denominada CONTRATADA, tem o justo e acordado o
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as cláusulas a
seguir enumeradas:

As partes acima identificadas têm, entre si justo e acertado o presente Contrato de

Prestação de Serviços, que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições
descritas no presente.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento de locação de um grupo gerador diesel 330kva-
CUMMIS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

Pela realização da locação, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor
mensal de R$ 8.130,00 (oito mil cento e trinta reais) mediante a apresentação da nota
fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE, devendo ser
pago em dinheiro, cheque, transferência bancária ou outra forma de pagamento em que
ocorra a prévia concordância das partes.

Parágrafo Único. O reajuste do valor contratado será de acordo com a margem de
porcentagem do salário-mínimo anual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, contando da data da
sua assinatura, podendo ser renovado mediante termo aditivo.
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